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DECRETO Nº 026, 26 DE MAIO DE 2026. 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2011, DISPONDO SOBRE O ACESSO À INFORMAÇÃO 
PÚBLICA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXXIII do art. 5°, no inciso II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 

216 da Constituição Federal, que asseguram o direito fundamental de acesso à informação; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito municipal, a Lei Federal nº 12.527, de 18 

de novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação, conforme autoriza o art. 45 do referido diploma 

legal; 

CONSIDERANDO os princípios da transparência ativa, da publicidade como regra e do sigilo como 

exceção, bem como o dever do Estado d.e franquear o acesso a informações de interesse público de forma 

objetiva, clara e em linguagem de fácil compreensão; 

CONSIDERANDO a necessidade de criar mecanismos que assegurem o controle social da 

administração pública municipal e o fomento à cultura da transparência, 

DECRETA: 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo do Município de São Luís do Curu 

(CE), os procedimentos para garantia do direito de acesso à informação pública, nos termos da Lei 

Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 2º Subordinam-se ao regime deste Decreto: 

I - os órgãos da administração direta do Poder Executivo Municipal;
II - as autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo M .-- -----
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que, em 26 de maio de 2026, foi publicado 
o DECRETO MUNICIPAL Nº 026/2026, o qual 
“REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011, 
DISPONDO SOBRE O ACESSO À INFORMAÇÃO PÚBLICA NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. No flanelógrafo da 
Prefeitura Municipal de São Luís do Curu, bem como no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de São Luís do Curu https://saoluisdocuru.ce.gov.br/transparencia/
decretos 

Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu, 26 de maio de 2026. 




